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Ofício Gab/DP Nº 177 / 2024 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE GUARULHOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

MARIO PALUMBO JUNIOR, deputado federal, e-mail 

dep.delegadopalumbo@camara.leg.br, com escritório político localizado na Avenida 

Francisco Matarazzo, 841, bairro Água Branca, São Paulo/SP, CEP 05001-973 e 

gabinete na Câmara dos Deputados – ANEXO III, Gabinete 121, CEP 70.160-900 – 

Brasília - DF, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar 

REPRESENTAÇÃO para que sejam tomadas as devidas providências em face dos 

fatos a seguir expostos. 

 

Recebemos em nosso Escritório Político – EP a informação que o 

proprietário do carro Ford Courier, Placa CPT 9254, Chassi 9BFLHZPPAWB884927, 

teve seu veículo apreendido por falta de licenciamento, conforme documentos em 

anexo. 

 

Alega que após o pagamento das taxas para a retirada do veículo, o 

carro foi transferido do Pátio GRU - Manfredi e teve que buscar o automóvel em outro 

Pátio, o da GRU Várzea. Por fim, para surpresa maior, aduz que o carro foi danificado 

ao longo desse tempo que esteve no Pátio sob responsabilidade deste órgão, e que 

deveria ter ficado parado no Pátio, mas tudo indica que foi utilizado de maneira ilegal e 

indevida, trazendo prejuízos da ordem material de R$ 7.192,00 (sete mil cento e noventa 
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e dois reais), para fazer o reparo dos seguintes itens; (1) lanterna desaparecida; (2) barro 

e cimento no carro danificando a pintura; (3) vareta desaparecida; (4) suspensão, 

escapamento e batente danificados (5) bateria danificada, conforme documentos em 

anexo. 

 

Sendo assim, serve a presente REPRESENTAÇÃO para que sejam 

tomadas as medidas que julgar cabíveis.  

Coloco-me à disposição no e-mail 

dep.delegadopalumbo@camara.leg.br e reitero os protestos de apreço e consideração. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2024. 

 

DELEGADO PALUMBO 

DEPUTADO FEDERAL 
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